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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 7.956, DE 2017 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 
Altera a Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, para dispor sobre a criação 
de Centros de Acolhimento ao Deficiente nos Municípios com mais de 
duzentos mil habitantes.  
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 39 da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 39. ........................................................................................  

......................................................................................................  

§ 3º Os Municípios com população superior a duzentos mil habitantes 

contarão com Centros de Acolhimento ao Deficiente, dotados de 

equipes especializadas multidisciplinares, com vistas a possibilitar o 

atingimento dos objetivos contidos no caput deste artigo e nos arts. 

14, 16 e 18 desta Lei. “  

Art. 2° A regulamentação desta lei ficará a cargo do Poder Executivo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A aprovação e entrada em vigor da Lei n° 13.146, de 6 de julho de 

2015, que explicita os direitos das pessoas com deficiência e estabelece diretrizes e 

princípios para a promoção e proteção desses direitos foi uma grande conquista da 

sociedade brasileira. Deficiências não significam invalidez, e sim obstáculos que 

devem ser superados para que se possa ter vida completa e produtiva. 

Como ocorre com todas as leis, contudo, é sempre possível introduzir 

algum aperfeiçoamento. Temos observado que alguns municípios brasileiros têm 

criado, espontaneamente, centros de atendimento ao deficiente, com esse ou outros 

nomes, oferecendo a seus usuários atendimento especializado e multidisciplinar. 

Esses centros, onde existem, passam a ser um ponto de referência para as pessoas 

com deficiência, que diante de tal estrutura extremamente favorável aos profissionais 

e aos pacientes têm podido receber a atenção necessária para ganhar melhor 

qualidade de vida. 

Quando verificamos quais são esses municípios, percebemos que 

não são apartados da realidade nacional e sim inserem-se nela, com os mesmos 

problemas e as mesmas dificuldades de ordem orçamentária e outras. Não é 

impossível, nem extremamente penoso, portanto, que outros municípios possam fazê-

lo. Pelo contrário, é um investimento na melhoria da situação de uma parcela 
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expressiva de seus cidadãos que se reflete nos níveis de felicidade e bem-estar de 

toda a comunidade.  

Atualmente há no Brasil menos de cento e quarenta municípios com 

mais de duzentos mil habitantes. Alguns inserem-se em regiões metropolitanas, 

outros são polos de atração em regiões menos favorecidas. Todos têm em comum o 

fato de contarem em sua população número suficiente de pessoas com deficiência 

que justifica a criação desses centros. 

Com o presente projeto de lei, o qual, esperamos, será acolhido pelos 

nobres pares e aprovado em prazo reduzido, pretendemos tornar os Centros de 

Acolhimento ao Deficiente uma realidade de Norte a Sul do país, aproximando-nos 

um pouco mais do objetivo, fixado em nossa Constituição, de construir uma sociedade 

livre, justa e solidária. 

Sala das Sessões, em 27 de junho de 2017. 

 
Deputado FELIPE BORNIER 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 13.146, DE 6 DE JULHO DE 2015 
 

Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 

com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À HABILITAÇÃO E À REABILITAÇÃO 
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Art. 14. O processo de habilitação e de reabilitação é um direito da pessoa com 

deficiência.  

Parágrafo único. O processo de habilitação e de reabilitação tem por objetivo o 

desenvolvimento de potencialidades, talentos, habilidades e aptidões físicas, cognitivas, 

sensoriais, psicossociais, atitudinais, profissionais e artísticas que contribuam para a conquista 

da autonomia da pessoa com deficiência e de sua participação social em igualdade de condições 

e oportunidades com as demais pessoas.  

 

Art. 15. O processo mencionado no art. 14 desta Lei baseia-se em avaliação 

multidisciplinar das necessidades, habilidades e potencialidades de cada pessoa, observadas as 

seguintes diretrizes:  

I - diagnóstico e intervenção precoces;  

II - adoção de medidas para compensar perda ou limitação funcional, buscando o 

desenvolvimento de aptidões;  

III - atuação permanente, integrada e articulada de políticas públicas que 

possibilitem a plena participação social da pessoa com deficiência;  

IV - oferta de rede de serviços articulados, com atuação intersetorial, nos diferentes 

níveis de complexidade, para atender às necessidades específicas da pessoa com deficiência;  

V - prestação de serviços próximo ao domicílio da pessoa com deficiência, inclusive 

na zona rural, respeitadas a organização das Redes de Atenção à Saúde (RAS) nos territórios 

locais e as normas do Sistema Único de Saúde (SUS).  

 

Art. 16. Nos programas e serviços de habilitação e de reabilitação para a pessoa 

com deficiência, são garantidos:  

I - organização, serviços, métodos, técnicas e recursos para atender às 

características de cada pessoa com deficiência;  

II - acessibilidade em todos os ambientes e serviços;  

III - tecnologia assistiva, tecnologia de reabilitação, materiais e equipamentos 

adequados e apoio técnico profissional, de acordo com as especificidades de cada pessoa com 

deficiência;  

IV - capacitação continuada de todos os profissionais que participem dos programas 

e serviços.  

 

Art. 17. Os serviços do SUS e do Suas deverão promover ações articuladas para 

garantir à pessoa com deficiência e sua família a aquisição de informações, orientações e formas 

de acesso às políticas públicas disponíveis, com a finalidade de propiciar sua plena participação 

social.  

Parágrafo único. Os serviços de que trata o caput deste artigo podem fornecer 

informações e orientações nas áreas de saúde, de educação, de cultura, de esporte, de lazer, de 

transporte, de previdência social, de assistência social, de habitação, de trabalho, de 

empreendedorismo, de acesso ao crédito, de promoção, proteção e defesa de direitos e nas 

demais áreas que possibilitem à pessoa com deficiência exercer sua cidadania.  

 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO À SAÚDE 

 

Art. 18. É assegurada atenção integral à saúde da pessoa com deficiência em todos 

os níveis de complexidade, por intermédio do SUS, garantido acesso universal e igualitário.  

§ 1º É assegurada a participação da pessoa com deficiência na elaboração das 

políticas de saúde a ela destinadas.  
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§ 2º É assegurado atendimento segundo normas éticas e técnicas, que 

regulamentarão a atuação dos profissionais de saúde e contemplarão aspectos relacionados aos 

direitos e às especificidades da pessoa com deficiência, incluindo temas como sua dignidade e 

autonomia.  

§ 3º Aos profissionais que prestam assistência à pessoa com deficiência, 

especialmente em serviços de habilitação e de reabilitação, deve ser garantida capacitação 

inicial e continuada.  

§ 4º As ações e os serviços de saúde pública destinados à pessoa com deficiência 

devem assegurar:  

I - diagnóstico e intervenção precoces, realizados por equipe multidisciplinar;  

II - serviços de habilitação e de reabilitação sempre que necessários, para qualquer 

tipo de deficiência, inclusive para a manutenção da melhor condição de saúde e qualidade de 

vida;  

III - atendimento domiciliar multidisciplinar, tratamento ambulatorial e internação;  

IV - campanhas de vacinação;  

V - atendimento psicológico, inclusive para seus familiares e atendentes pessoais;  

VI - respeito à especificidade, à identidade de gênero e à orientação sexual da 

pessoa com deficiência;  

VII - atenção sexual e reprodutiva, incluindo o direito à fertilização assistida;  

VIII - informação adequada e acessível à pessoa com deficiência e a seus familiares 

sobre sua condição de saúde;  

IX - serviços projetados para prevenir a ocorrência e o desenvolvimento de 

deficiências e agravos adicionais;  

X - promoção de estratégias de capacitação permanente das equipes que atuam no 

SUS, em todos os níveis de atenção, no atendimento à pessoa com deficiência, bem como 

orientação a seus atendentes pessoais;  

XI - oferta de órteses, próteses, meios auxiliares de locomoção, medicamentos, 

insumos e fórmulas nutricionais, conforme as normas vigentes do Ministério da Saúde.  

§ 5º As diretrizes deste artigo aplicam-se também às instituições privadas que 

participem de forma complementar do SUS ou que recebam recursos públicos para sua 

manutenção.  

 

Art. 19. Compete ao SUS desenvolver ações destinadas à prevenção de deficiências 

por causas evitáveis, inclusive por meio de:  

I - acompanhamento da gravidez, do parto e do puerpério, com garantia de parto 

humanizado e seguro;  

II - promoção de práticas alimentares adequadas e saudáveis, vigilância alimentar 

e nutricional, prevenção e cuidado integral dos agravos relacionados à alimentação e nutrição 

da mulher e da criança;  

III - aprimoramento e expansão dos programas de imunização e de triagem 

neonatal;  

IV - identificação e controle da gestante de alto risco.  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 

DO DIREITO À ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 39. Os serviços, os programas, os projetos e os benefícios no âmbito da política 

pública de assistência social à pessoa com deficiência e sua família têm como objetivo a 

garantia da segurança de renda, da acolhida, da habilitação e da reabilitação, do 
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desenvolvimento da autonomia e da convivência familiar e comunitária, para a promoção do 

acesso a direitos e da plena participação social.  

§ 1º A assistência social à pessoa com deficiência, nos termos do caput deste artigo, 

deve envolver conjunto articulado de serviços do âmbito da Proteção Social Básica e da 

Proteção Social Especial, ofertados pelo Suas, para a garantia de seguranças fundamentais no 

enfrentamento de situações de vulnerabilidade e de risco, por fragilização de vínculos e ameaça 

ou violação de direitos.  

§ 2º Os serviços socioassistenciais destinados à pessoa com deficiência em situação 

de dependência deverão contar com cuidadores sociais para prestar-lhe cuidados básicos e 

instrumentais.  

 

Art. 40. É assegurado à pessoa com deficiência que não possua meios para prover 

sua subsistência nem de tê-la provida por sua família o benefício mensal de 1 (um) salário-

mínimo, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


